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ministração, que é privativo do Poder Executivo, em conformidade
com o estabelecido pelo artigo 84, incisos II e VI, alínea “a”, da Cons-
tituição Federal, o que, aliás, vai diretamente de encontro ao Princípio
da Separação dos Poderes.

Ademais, não se pode deixar de observar já existe regramento es-
pecífico acerca dos prazos citados, estabelecidos de forma diferente
pela Lei Federal nº 13.614, de 11 de janeiro de 2018, o que poderia
trazer embaraços à fiel aplicação da futura lei.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2568604

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.103 DE 23 DE MAIO DE 2024

INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NOS
DIAS 30 E 31 DE MAIO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-150001/006227/2024,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo nas repartições dos órgãos e
entidades integrantes da administração pública estadual direta, autár-
quica e fundacional nos dias 30 e 31 de maio de 2024.

Parágrafo Único - O expediente será normal nas repartições cujas
atividades forem essenciais à prestação dos serviços públicos imedia-
tos à população fluminense.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2568624

DECRETO Nº 49.104 DE 23 DE MAIO DE 2024

ACRESCENTA O ARTIGO 19-A AO LIVRO II
(DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA) DO REGU-
LAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DE-
CRETO Nº 27.427/00 (RICMS/RJ).

O/GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições conferidas pelo Art. 145, IV da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro e tendo em vista o disposto no §/2º do Artigo
28-A da Lei n° 2.657, de 26 de dezembro de 1996, nos Artigos 1º e
2º da Lei n° 10.357, de 06 de maio de 2024, bem como o Processo
nº SEI-040007/000048/2024,

D E C R E TA :

Art. 1º - O Livro II/- Da Substituição Tributária do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto n° 27.427, de 17 de novembro de 2000,
passa a vigorar acrescido do Artigo 19-A, com a seguinte redação:

"Art. 19-A. O contribuinte, na condição de varejista, pode op-
tar pela definitividade da base de cálculo presumida do ICMS
devido por substituição tributária por meio da adesão ao Re-
gime Optativo de Tributação da Substituição Tributária - ROT-
ST, a que se refere o §/2º, do Artigo 28-A da Lei n°
2.657/1996, hipótese em que não deverá haver valor de im-
posto a complementar, nem valor a restituir.

§ 1º - O regime tributário ROT-ST fundamenta-se na dispen-
sa do complemento do valor de ICMS retido ou pago ante-
cipadamente pelo regime de substituição tributária, nas hipó-
teses em que o fato gerador se realiza por valor superior
àquele que serviu de base de cálculo para retenção do im-
posto devido por substituição tributária, de modo concomitan-
te com a renúncia, por parte do contribuinte, ao valor de res-
tituição de ICMS retido ou pago antecipadamente pelo regime
de substituição tributária assegurado nas hipóteses em que o
fato gerador se realiza por valor inferior àquele que serviu de
base de cálculo para retenção do imposto devido por subs-
tituição tributária.

§ 2º - O regime de que trata o caput deste artigo é condi-
cionado a que o contribuinte, mediante declaração:

I - assuma, perante a Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ), o compromisso de não utilizar crédito ou exigir a res-
tituição do valor do imposto retido ou pago a maior, corres-
pondente à diferença entre o valor que serviu de base à re-
tenção e o valor da operação de saída interna destinada a
consumidor final.

II - renuncie a qualquer pedido, em sede administrativa ou
judicial, relacionado a restituição decorrente de realização de
operações a consumidor final com preço inferior a base de
cálculo utilizada para o cálculo do débito de responsabilidade
por substituição tributária, relativamente aos exercícios ante-
riores.

§ 3º - A opção pelo ROT-ST alcançará os fatos geradores
ocorridos nos 5 (cinco) exercícios anteriores ao pedido de
adesão.

§ 4º - O contribuinte que aderir ao ROT-ST será mantido no
referido regime pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, sen-
do vedada alteração antes do término do exercício financeiro,
com produção de efeitos sobre suas operações a partir do
início do mês em que formalizar o correspondente pedido.

§ 5º - O contribuinte que descumprir as condições legais pa-
ra adesão no Regime Optativo de Tributação da Substituição
Tributária - ROT-ST poderá ser descredenciado de ofício do
ROT-ST, por ato motivado do titular da repartição fiscal com-
petente.

§ 6º - O Secretário de Estado de Fazenda pode, fundamen-
tadamente, excluir atividade econômica do ROT-ST.

§ 7º - O Secretário de Estado de Fazenda deverá editar os
atos normativos necessários ao cumprimento do disposto
neste artigo."

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2568625

DECRETO Nº 49.105 DE 23 DE MAIO DE 2024

DECLARA ESTADO DE EMERGÊNCIA ZOOS-
SANITÁRIA EM TODO O TERRITÓRIO ESTA-
DUAL, POR 180 DIAS, EM FUNÇÃO DA DE-
TECÇÃO DE NOVOS CASOS DA INFECÇÃO
PELO VÍRUS DA INFLUENZA AVIÁRIA H5N1
DE ALTA PATOGENICIDADE (IAAP) EM AVES
SILVESTRES NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

- o que estabelece o decreto estadual 26.214, de 25 de abril de 2000,
que aprova o regulamento de Defesa Sanitária Animal;

- a necessidade de resguardar a avicultura comercial e de subsistên-
cia no território fluminense;

- o fato de tratar-se de uma zoonose grave;

- a Portaria MAPA Nº 624, de 6 de novembro de 2023, que prorroga
por mais 180 dias a vigência da Portaria do Ministério da Agricultura
e Pecuária nº 587, de 22 de maio de 2023;

- a ocorrência de novos casos de Influenza Aviária de Alta Patoge-
nicidade - IAAP em aves silvestres migratórias no Estado do Rio de
Janeiro; e

- processo nº SEI-020001/001002/2024.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica declarado estado de emergência zoossanitária em todo
o território estadual, por um prazo de 180 dias, podendo ser prorro-
gado por mais 180 dias, em função da detecção de novos casos da
infecção de aves silvestres pelo vírus da influenza aviária H5N1 de
alta patogenicidade (IAAP) no estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Ficam o titular da Secretaria de Estado de Agricultura, Pe-
cuária, Pesca e Abastecimento (SEAPPA/RJ) e o titular da Secretaria
de Estado de Saúde (SES/RJ), por se tratar de uma zoonose grave,
autorizados a expedir atos complementares ao disposto neste Decre-
to, regulando situações específicas de suas competências.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2568626

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 23 DE MAIO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR WALTER ROZA JUNIOR, ID FUNCIONAL Nº 5006415-0,
Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª Categoria, para exercer o cargo
em comissão de Auditor Fiscal Chefe, símbolo DAS-9, da Auditoria
Fiscal Especializada de Receitas Não-Tributárias Fiscalização de
Royalties e Participações Especiais, da Coordenadoria das Auditorias
Fiscais Especializadas, da Superintendência de Fiscalização e Inteli-
gência Fiscal, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria
de Estado de Fazenda, anteriormente ocupado por Rafael da Silva
Faria, ID Funcional nº 4322915-8. Processo nº SEI-
040006/012700/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 26 de abril de 2024, R A FA E L
DA SILVA FARIA, ID FUNCIONAL Nº 4322915-8, Auditor Fiscal da
Receita Estadual 1ª Categoria, do cargo em comissão de Auditor Fis-
cal Chefe, símbolo DAS-9, da Auditoria Fiscal Especializada de Re-
ceitas Não-Tributárias Fiscalização de Royalties e Participações Espe-
ciais, da Coordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Su-
perintendência de Fiscalização e Inteligência Fiscal, da Subsecretaria
de Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo
nº SEI-040006/012700/2024.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 13 de maio
de 2024, o Chefe de Gabinete PEDRO AUGUSTO DO VALLE BAR-
BOSA, ID FUNCIONAL Nº 5104436-6, para, sem prejuízo de suas
atribuições, substituir, eventualmente, o titular da Subsecretaria Geral
de Fazenda, da Secretaria de Estado de Fazenda, nas suas ausên-
cias e impedimentos. Processo nº SEI-040001/000709/2024.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Assistente SANDRA RODRIGUES
FERNANDES, ID FUNCIONAL Nº 2710355-2, para, sem prejuízo de
suas atribuições, responder pelo expediente da Coordenadoria de
Contabilidade, do Departamento Geral de Administração e Finanças,
da Subsecretaria de Planejamento e Gestão, da Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa, no período de 20 de maio de 2024 a
08 de junho de 2024. Processo nº SEI-180001/001304/2024.

Id: 2568628

Secretaria de Estado da Casa Civil

ATOS DO SECRETÁRIO

DE 23 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR ANA MARIA MARFIM JANSEN DA COSTA, ID FUNCIO-
NAL Nº 4260638-1, para exercer o cargo em comissão de Assistente
III, símbolo DAI-5, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anterior-
mente ocupado por Mila Braga de Lima, ID Funcional nº 5000319-4.
Processo nº SEI-150001/006031/2024.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 21 de maio de 2024, publicado no
D.O. de 22/05/2024, que nomeou PAULO CESAR LOPES DE FI-
GUEIREDO NETO, ID FUNCIONAL Nº 5121822-4, para exercer o car-
go em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil, anteriormente ocupado por Thiago Nabhan Timbo,
ID Funcional nº 51440253. Processo nº SEI-150001/005670/2024.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 20 de maio de 2024, publicado no
D.O. de 21/05/2024, que exonerou, com validade a contar de 13 de
maio de 2024, THIAGO NABHAN TIMBO, ID FUNCIONAL Nº
51440253, do cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da
Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/005670/2024.

NOMEAR JORGE LUIZ DA SILVA THULER para exercer, com va-
lidade a contar de 12 de maio de 2024, o cargo em comissão de Aju-
dante I, símbolo DAI-1, do Instituto Rio Metrópole - IRM, da Secretaria
de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transformação es-
tabelecida pelo Decreto nº 49.070, de 30 de abril de 2024. Processo
nº SEI-150018/000322/2024.

NOMEAR JACKIELINE DA SILVA PORTELA XAVIER para exercer,
com validade a contar de 22 de maio de 2024, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria de Almoxarifado e
Patrimônio, da Diretoria de Gestão Financeira, do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria de Estado de Governo, anteriormente ocupado por
Renan Sousa Campos, ID Funcional nº 4242514-0. Processo nº SEI-
420001/001363/2024.

NOMEAR ANA LUÍSA LANGER DE CAMPOS para exercer, com va-
lidade a contar de 22 de maio de 2024, o cargo em comissão de Aju-
dante I, símbolo DAI-1, da Coordenadoria Operacional, da Superinten-
dência do Programa RJ para Todos, da Subsecretaria de Relações
Governamentais, da Secretaria de Estado de Governo, anteriormente
ocupado por Rodrigo Lopes Ferreira, ID Funcional nº 5036898-2. Pro-
cesso nº SEI-420001/001363/2024.

EXONERAR, a pedido, ALBERTO DUARTE KOVARIK, ID FUNCIO-
NAL Nº 4389605-7, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 2ª Cate-
goria, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8, da Co-
ordenadoria de Cobrança, da Superintendência de Arrecadação, da
Subsecretaria de Estado de Receita, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda. Processo nº SEI-040006/014274/2024.

EXONERAR AMANDA DE SANT'ANA TORRES, ID FUNCIONAL Nº
51438917, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-7, da
Superintendência de Atenção Primária a Saúde, da Subsecretaria de
Vigilância e Atenção Primária à Saúde, da Secretaria de Estado de
Saúde. Processo nº SEI-080001/013607/2024.

NOMEAR MILENA MACHADO DE MOURA, ID FUNCIONAL Nº
563853-4, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Equipe
Técnica, símbolo DAI-5, da Divisão de Enfermagem, do Hospital
Eduardo Rabello, do Departamento Geral de Assistência em Próprios
Periféricos, da Diretoria de Assistência, do Instituto de Assistência dos
Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ, da Secretaria de
Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Melissa Henrique Varial
de Melo, ID FUNCIONAL nº 5123565-0. Processo nº SEI-
080003/000300/2024.
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